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AUTÓGRAFO Nº 75/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 10/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera o Anexo VII e Anexo X, da Lei 

Complementar nº 51, de 17/01/2018, e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º O Anexo VII, da Lei Complementar nº 51, de 17 de 

janeiro de 2008, passa a vigorar com a redação constante do Anexo IV, da 

presente Lei. 

 

Art. 2º A descrição sumária das atribuições do cargo de 

Oficial de Manutenção passa a integrar o anexo X, da Lei 

Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 2008, nos seguintes termos: 

 

ANEXO X 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ  

Nomenclatura do Cargo Descrição Sumária 

OFICIAL DE 

MANUTENÇÃO 

Realiza atividades nas áreas de redes e telefonia, como 

montagem de infraestrutura física e equipamentos, 

lançamento de cabos metálicos e óptico. Executa testes 

de cabos UTP e fibra ótica e identifica materiais lógicos.  

 

 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de 

setembro de 2023. 
Câmara Municipal de Guará/SP, 05/09/2023. 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

     Eduardo de Assis Matos 

     1º Secretário 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 


